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Processo Administrativo nº 15.896/2025

ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA O CENTRO CULTURAL MATARAZZO

1.1.1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Contratação de empresa especializada para  elaboração de Projeto Elétrico e acompnhamento da
obra de restauro do Centro Cultural Matarazzo .

1.2.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA ADEQUAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA DO CENTRO
CULTURAL MATARAZZO.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do empenho e/ou ordem
de início do serviço na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O objeto dessa contratação é caracterizado como comum, em razão dos padrões de qualidade e desempenho, os
quais estão disponíveis no mercado.

1.5. Trata-se de serviço comum, não continuado, avaliado conforme especificações contidas no  Decreto Municipal
35.107/2024.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,  item 62 conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

2.2. Em  virtude das  condições  inadequadas  das  instalações  elétricas  e  lógica,  observou-se  com  frequência
problemas  de  falta  de  energia  e  instabilidade,  impossibilitando  muitas  vezes  a  realização  dos  trabalhos,  sendo
de responsabilidade desta Secretaria Municipal de Cultura proporcionar as devidas condições de infraestrutura, segurança
e instalações adequadas aos servidores, colaboradores e usuários em geral, além da segurança patrimonial.

2.3. Ressalta-se  ainda que  com a  reforma  do prédio para restauro necessita  da adequação elétrica do Centro
Cultural Matazzo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada em análise e elaboração de projeto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Elaboração  de  Projeto  Elétrico  para  adequação  elétrica   do  Centro  Cultural  Matarazzo,  incluindo
acompanhamento  e gerenciamento durante o período de restauro.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.3. A  garantia  é  aquela  estabelecida  na  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  Código  de  Defesa  do
Consumidor, e suas atualizações.

Vistoria

4.4. A  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos  serviços  é  imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00  horas às 17:00 horas.  

4.5. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria. 

4.6. Caso  o  interessado  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada  por  seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

1.1.2.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 ( dias)  após  emissão da ordem de serviço e /ou emissão
do empenho.;

5.1.2. Os  serviços  a  serem contratados  são  de  baixa  complexidade,  devendo  o  contratante  após  a
elaboração e entrega do Projeto Elétrico 

5.1.3. O CONTRATADO deverá  acompanhar  e gerenciar  a execução da obra de restauro no que couber
a estrutura para instalçao elétrica.

5.1.4. A CONTRATANTE designará um servidor para acompanhar os serviços durante a implantação  e
durante a execução da obra

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço R. Quintino Bocaiúva, 749, Vila Marcondes, Pres. Prudente
– SP 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00   às 17:00.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas  abaixo:

5.4.1. Revisão no Sistema Elétrico;

5.4.2. Revisão no Sistema de Ar Condicionado;

5.4.3. Elaboração do Projeto Elétrico;

5.4.4. Entrega do Projeto Elétrico para as devidas adequações do imóvel;
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5.4.5. Acompanhamento e gerenciamente duarante a obra de restauro;

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5. A CONTRATADE deverá após a entrega do Projeto de Adequação Elétrica  acompanhar e gerenciar a obra de
restauro do Centro Cultural Matarazzo durante sua execusão.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste Termo de
Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.  Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse  fim,  através  do  e-mail:
secult@presidenteprudente.sp.gov.br

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, designado através de
Portaria,  conforme estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117.

Fiscalização Técnica

6.7. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117).

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  técnico do contrato emitirá  notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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Gestor do Contrato

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de  acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de
serviço,  do registro de ocorrências,  das alterações e  das prorrogações contratuais,  elaborando relatório  com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,  para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, e setorial
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,  devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da
Administração. 

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

1.1.3.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. Será  indicada a retenção ou glosa no pagamento,  proporcional  à irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até  20 (dez) dias, pelo fiscal técnico, após a emissão
de empenho e/ou ordem de início dos serviços, mediante termos detalhados, Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 de 2021.

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em relação  à  fiscalização  técnica  e  demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento do termo de
execução, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.7.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir  documento  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo dos  serviços  prestados,  com base  nos
relatórios e documentações apresentadas e

7.7.4. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato  dimensionado  pela
fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  até 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.12.1.  O prazo de validade;

7.12.2.  A data da emissão;

7.12.3.  Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.12.4.  O período respectivo de execução do contrato;

7.12.5.  O valor a pagar e

7.12.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

Prazo de pagamento

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros  simples  no mesmo percentual  de  juros incidentes sobre a
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”).

Forma de pagamento

7.17. O pagamento  será  realizado  através  de ordem bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta  corrente
indicada pelo contratado.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.1.4.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O  contratado  será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica,  com fundamento na hipótese do art.  75,  inciso I da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO.

 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do objeto é de entrega imediata, em até 30 (trinta) dias após a emissão de empenho e/ou
ordem de início de serviço.
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Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais.

Habilitação jurídica

8.4. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

8.5. Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

8.6. Certidão da junta Comercial ME/EPP/MEI;

8.7. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

8.8. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação será
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos;

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de capacidade técnica,  e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

8.11. Serão aceitos  registros de  CNPJ de fornecedor matriz  e  filial  com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Os serviços serão oferecidos por empresas no ramo do objeto a ser contratado devidamente registrada nos
órgãos competentes.

8.13. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.15. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

8.16. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo
órgão competente, compreendendo débitos inscritos em dívida ativa;

8.17. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

8.18. Prova  de  regularidade  fiscal  para  com  a  Fazenda  Municipal  “cadastro  mobiliário  –  pessoa  jurídica”  do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.
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Qualificação Técnica

8.19. Os serviços deverão ser prestados por profissionais habilitados(as). 

8.20. A CONTRATADA deverá atender as normas e regulamentações técnicas relativas a esta execução, além das
boas práticas e técnicas recomendadas, inclusive dispor de procedimentos de execução e controle de avanço dos serviços.

8.21. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.21.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a
contratos executados com as seguintes características mínimas de  objeto contratado 

8.21.1.1. Elaboração do Projeto Elétrico.

8.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.21.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.21.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa interessada.

8.21.5. 12.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.21.6. O Contratado deverá atender os requisitos, previstos na  NBR 5410 Instalações elétricas de baixa
tensão. 

8.21.7. Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à  exigência  por  meio  da  apresentação,  no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no
Brasil.

9 – Reajuste

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

9.2 O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, para análise e 
negociação com o MUNICÍPIO, e terá incidência de pagamento a partir da data do protocolo do pedido, 
mantendo-se como base a data do orçamento fixada no preâmbulo do Edital.

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9..4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.5  Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão
ser reajustados, observando como limite máximo a variação do índice IPCA/IBGE.
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9.6 Caso o índice estabelecido para o reajuste venha a ser extinto, ou de qualquer forma não podem ser atualizados
será adotado em  substituição os que vier a ser determinado  pela legislação em vigor.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 7.890,00 (sete mil, oitocentos e noventa reais).

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.2  despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos de Emenda Impositiva
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura.

10.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 12
II) Fonte de Recursos: 08.110.0000
III) Programa de Trabalho: 12.392. 811.2.811
IV) Elemento de Despesa: 3390.39
V) Plano Interno: 62

11  – Disposição final

11.1 A presente contratação utilizará tratamento diferenciado para empresas sediada no Município de Presidente
Prudente,   conforme Decreto 34.325 de 31 de maio de 2023. Justificamos a utilização do Decreto pela especificidade
do objeto,  como vistoria no local, acompnhamento e gerenciamneto durante a obra de resutaro no Centro Cultural
Matarazzo, além de  promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

Presidente Prudente, 10 de abril de 2025.

Paulo Sílvio da Costa Sanches

Secretário Municipal de Cultura


